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PREGÃO ELETRÔNICO N.O 035/2023

CoNTRATO No21t2023

ooNTRATO PARA LOCAçÃO DE VEíCULOS,
a qual busca atender as necessidades do FatNDO
MUNICIPAL DE ASSISÍÊNCIA SOCIAL DE PACATIIBA,
conforme especificaçõês constantes no Anexo l, e , Dó
OUTRO, A EMPRESA PREST SERVICE.REPRESENTAçÔES E
SERV|çOS LTDA, DECORREN|E DOqREGÁO ELETRóNICO
N"35 /2023.

O FUNDO }IUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PACATUBA, IOCAI|ZAdA à PrAçA 31 dE
março, no 39, centro, pacatuba/sE inscrita no cNpJ sob o no. L4,79i.77010001-11, doravante
denominada CoNTRATAI{TE. neste ato representada pela sua secretária Municípal, a sra.
FAUSTILENE MELO SANTOS, bÍasileiro(a), maior, capaz, portador(a) do R.G. no 667.799 edo cPF no 276.299.s35'34, _rllqelrte e domiciriado(a;, em eacatu6a e a empre;a pREsr
SERVICE.REPRESENTAçÔES E SERVIçOS LTOA, iNSCritA NO CNPJ SOb NO 12.184.807/bOOl-OO, COM
sede na AV. santo Antonio, no 3í9, sala B, Baino centro, cEp:49400-000, LagadorsÉ, neste ato
representada por seu representante tegat, o s(a). MARTA LEoNlcE DE ANDRADE; cNpF áíg.020.905-
68' RG 242.2475SP/BA, residente na Travessa Coronel Francisco Garcez, no 98 Baino Cenko, Lagarto/SE,
CEP: 49400-000, têm justo e acordado entre si o presente Contrato para locaçao àà veículo, acordo
com as disposições regulanÍênlares contidas na Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1-9g3, e suas alteraÇões,
mediante cláusulas e condiçôes seguintes:

2.1. O fornecimento será efetivado no local e nas condiÇóes estabelecidas na Cláusula Ouinta deste
instrumento.

1.1 o pÍesênte contrato tem por objeto contrataçâo, sob demanda, de empresa êspecializada napre§tação do sêrviço de locação de ônibus com seguro e demais dospesas necesgárias para circular
dentro e fora do município de Pacatuba/SE, de acordo com as especificaçÕes constanfes do pREGÁo
ELETRÔNICO N'035/2023 e proposta da contratada, de acordo como art. 55, xl da Lei no. g.66ô/g3, passando
tais documentos a íazet pafte integrante do presente instrumenlo para todos os Íins de direito.

3"1' os VEíCULOS serão LocADoS pelos preços conslantes na proposla da contratada, perfazendo opresenteconlrato um valor total estimado de R$2.í99,00(Dois Mil cento e Noventa e lov! ieais;.
3'2' o pagamento será em até 30 (trinta) dias contados da apresentaÉo da Nota Fiscal/Fatura nasecretariaMunicipêl de Finanças, devidamente atestado pero setor técnicó competente, comprovando aprestaÉo do serviço, para fins de riquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguinies documentos:. OfÍcio solicitândo o pagamento,

. certidão Negativa de Débitos - cND, referente às contribuiçoes previdencjárias e às de
terceiros;

. CertiÍicado de Rêgularidade de Situação do FGTS _ CRF;

o Certidões Negativas de Débitos iunto as Fazenda FedeÍal, Estadual e Municipal, do domicÍlio
sede da licitante vencedora;

' Certidão negativa de debitos trabalhistas (CNDT), comprovando a inexislência de debitos
inadimpridos perante a Jusriça do Trabarho, conÍoime Lel ordinária piqi, áá ol Jãirri,o o"
201 1, ê Resolução Administrativa no 1.470 de 24 de agosto de 20i 1 do TST.
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GrffiPRI Do osJ TJE] art. 55, ncito Leida 8not, 666193

EXÊCUçÀOIDA DO I E incisôLÀ sEb D U.(art. Leida no55,

gB*TERG § E oAsPREçO TES PAGÂIIIENTO lncl§o llt, Leida no55,(aÍt.
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3.3. O pagamento será êfetuado pela Secretaria de Finanças, contado da data de protocolização da nota
fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme indicado no subitêm 3.1, mediante
ordem bâncária, creditâdâ êm conla corrente da licitante vencedora;
3.4 - o pagamento das obrigaçÕes relativas ao presentê contrato deve obedecer ê cumprir e ordem
cronológica das datas das respeciivas exigências, a teoÍ do que dispÕe o art. 7os 2o, inciso lll, da Lei no
4.32011964, art. 50 e 70, § 20, inciso lll, da Lei n" 8.666/93.
3.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das
situaÉes abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação
financeira:
3.6. Atestação pela Secretaria Responsável, com relação ao cumpÍimento do objeto desta licitação, das
notasÍiscais emitidas pela licitante vencedora;
3.7. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 25.3 a 25.6, com a validade
expirada, o pagamento ficara retido até a apresentação de novos documentos, dentÍo do prazo de validade,
não cabendo a Prefeitura nenhuma responsabilidade sobre o alraso no pagamenlo;
3.8. Deconidos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos êstivêÍem retidos, sem que a
licitante vencedora apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato será
rescindido unilateralmente pelo MUNICIPIO DE PACATUBA- Sergipe, ficando assegurado à licitante
vencedoía, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente prestados e
atestados;
3.9. O MUNICIPIO DE PACATUBA - Sergipe pode deduzir, do montantê a pagar, os vatores
corrêspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedorâ, nos termos do Contrato;
3. í 0. Para eíeito de pagamento, seráo computados apenas os quantitâtivos eÍetivamênte Íornecidos.

O prazo de vigência do contrato será da data da sua assinatura até por 1(um ) mês , nos têrmos doart. 57
da Lei no. 8.666/93.

5.1 O serviço oconerá através de emissão de Ordem de serviços expedida pelo Municipio de PACATUBÁJSE,
de acordo com as quantidades requisitadas, nas condiçóes e prazos estabelecidosno presente.
5.2. As Notâs de Empenho de Despesa podêrão ser entregues diretâmente nâ empresa da licitante vencêdoraou
encaminhadas por meios eletrônicos.
5.3. As despesâs decorrentes de frete, seguÍo e dêmais encargos e tributos, inclusive qualquer prejuízo
causado em decorrência do transporte e descarregâmento do objeto licitado, será por conta exclusivamente
do Contratado, sem qualquer ônus âo Contralante.
5.4. Os serviços licitados deverão ser realizados adequadamenle, de forma a permitií completa seguranÇa
durante o transporte.

5.5. Verificada a não conformidade na entrega do objeto licitado, o Contratado deverá promover as correções
necessáÍias no pÍazo máximo de 0í (um) dia, providenciando a retirada do mesmo e o respectivo reenvio,
sem ônus de transito ao Contratante, que em caso de recusa êstará sujeito às penalidades previstas neste
contrato.
5.6. Na data da entrega, os produtos não poderão estar com seus prazos de licenciamento vencidos, sendo
de obrigação do licitante: O seguro Total do veículo, licenciamento ê franquias no caro do condutor sêr
de sua rêsponsabilidade.
5.7. A nota Íiscal deverá obrigatoriamênte ser entregue iunto com o objeto licitado.
5.8. A entrega definitiva será efelivada, logo após a devida confeíência pelo fiscal designado para tal, desde
que em conformidade com a descÍição do edital.
5.9. Realizar com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a contrataÇão de têrceiros, todos
os fornecimentos e serviços relacionados com objeto deste Pregão, de acordo com as especificações

OUAETA. OÀ VIGÊlrcÁ Art, inciso lV, da Lsi n" 8.§ô§193

QT]I§TA. DÂ EiITREGA E RECE§ÍàI|g}ITO DO O§JE1O rna§ô da Lei n'
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estipuladas pelo l\íunicipio;

5.10. Acompanhar a execução dos serviços de terceiros, observando os critérios determinados nêstê Prêgão,
a íim de garantir a efetiva êxcelência de qualidade do produto Íinal;
5,11. Prestar os sêrviÇos obedêcendo às quantidades e especificações contratadas, bêm como dia, horário e
local estabelecidos para entrega:

. Prazos e Local para a Enlrega e Recebimento dos veículos:

5.12. Para efêito dê recebimento dos produtos será observada as quantidades e prazos estabelocidos no
ANEXO l- Termo de Referência.
5.í3. O (s) fornecedor (es) assumir (ao) a responsabilidade pelos produtos cotados e classificados em
perfeitas condições de consumo de acordo com as especificaçôes solicitadas. Sendo conslatada alguma
iÍegularidade o fornecedor fica obrigado de imediato a repor os produtos.
5.í4. Sempre que recêber a Ordem de serviços, conÍirmar o recebimento e inÍormar a possível data de
entrega.
5,15, Os serviços dêvêrão sêr prestados êm conformidade com o especificado no Anexo I - Termo de
Referência, deste Edital, e de acordo mm os arts. 67, 69, 70 e 71, da Lei no. 8.66ô/93, com alterações
postêriores;

PaÍágÍefo Único - O fomecimenlo deverá ser feito duranle o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as
partes náo poderão exigir uma da outra o exaurimenlo dos quantitativos previstos no instrumento
convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite
quantitativo antes do encerramento do pÍâzo contratual, o Municipio poderá acrescer o objeto até o limitede
2S%(vinte e cinm por cento), nos lermos do art. 65, §1" da Lei n". 8.666/.

6.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento de 2023, conforme
classiÍicação orçamentária detalhada abaixo:

UO: 07023 - Fundo Municipal ds Assistência Social;
Ação: 6330 - Proteçâo Social Básica-Programa Criança Feliz;
ED: 3390.30.00.00 - Matêrlal de Consumo;
FR: 16600000.

7.Í. Entregar o objeto do contrato conforme especificaçôes do Termo de Referência do Edital (ANEXO l) e em
consonância com a proposta de preços, salvo disposições ulteriores da PI/P.

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.3. Providenciar a imediala correção das deÍiciências e/ou irregulaíidades apontadas pela CONTRATANTE,
bem como substituir, sem ônus adicionais e no prazo máximo de ate 6 (seis) horas, contados da
comunicação formal deste Municipio, o(s) produtos(s) recusado(s).

7.4. AÍcar com eventuais prêjuízos causados à CONTRATANTE e/ou a tsrcêiros, provocados por ineÍiciência
ou irregularidade cometida na execução do contrato, não podendo ser argüido, para efeilo de exclusão
de sua responsabilidade, o fato de o Municipio proceder à fiscalização ou acompanhamento de execução
do reÍerido fornecimento.

7.5. Arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto do contrato, inclusive matêriais,
transpoÍte, entrega, impostos, contribuições previdenciárias, êncargos trabalhistes, comerciais e outres
decorrentes da execução dos foÍnecimentos serão de responsabilidade da empresa CONTRATADA.

7.6. substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o produto cuja aparência, qualidade e eficiência,
apresente qualquer nível de suspeila ou em que se veriÍicarem vícios, defeitos de fabricaÇão, violaÉo da
embalagem, transporte inadequado, incorreçóes ou falhas resullantês do íomecimento.

CúUSULÂ sÉTil,A- DA§ OBRIGACÕES DA CoNTRÂTADA 55. inciso Vll ê ,§ll da Lei no

SETTA- DOTÀçÃO ORÇAM (art. 55, inciso V, da L€i n. o &§S,!131.
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7.7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do produto de acordo com os artigos 12, 13, 18 e
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1 í de setembro de 1990);

7 .7.1. O dêvêr previslo no item anterior implicê nâ obÍigação de, a critério do Municipio,
substituir, reparâr,corrigir, remover, ou reconslruir, às suas expensas, no prazo máximo de 6 (seis) horas o
produlo com avarias ou defeitos;

7.8. Comunicar ao Municipio, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
osmotivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com â devida comprovação;

7.9. Não tÍansferir a têrceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmênte, as obrigaçõês assumidâs, nêm
subcontratâr qualquer das prestaçõês a que está obrigada;

7.í0. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informaçáo acerca das atividades objeto desta
licitação, sem prévia autorização do Municipio de PACATUBA.

7.11. Prestar esclarecimentos ao Municipio de PACATUBA sobre eventuais atos ou Íatos desabonadoÍes
noticiados que a envolvam independentemente de solicitaçáo.

7.12. Responder integralmenle, por perdas e dãnos que vier a causar ao Municipio em razão de açãoou
omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independente de outÍas cominaçóes conÍatuais ou
legais a que estiver suieita.\- 7.13. Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE, e independentemente de justificativa por parte
desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência eiou comportamento sejam julgados prejudiciais,
inmnvenientes ou insatisfatórios à disciplina e ao interesse do serviço público, durante os processos de
enlrega dos mateÍiais;

7.11. Honrar a sua proposta.

7.15. Assegurar livre acesso ao locâl do Íomecimenlo para que a Fiscalização possa exercer
integralmente suas atribuições.

7.í6. Eíetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir
sobreas suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do futuro contrato, bem como observar e
respeitar as legislações Federal, estadual e municipal, relativas ao obieto do contralo.

7,17. Entregar os produtos de acoÍdo com o item 4 deste termo e subitens do ANEXO I do Edital.

8.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condiÇões necessárias ao pleno
cumprimento das obrigaÇóes decorrentês do futuro contrato, consoante estabelece a Lei n" 8.666/93.

8.2. Fiscalizar e acompanhar o andamenlo do Íomecimento dos produlos.
8.3. Comunicar à CONTRAÍADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento do objeto da

licitaÇão.
8.4. Aplicar as penalidades previstas no edital.
8.5. Providenciar o pagamento à CONTRATADA à vista das Notas FiscaivFaturas devidamente ATESTADAS, nos

prazos Íxados, observadas as condições estabelecidas nesle termo e no instrumento contralual.
8.6. Devolver com a devida justiÍicativâ, qualquer bem entregue foÍa dos padrões e normas constantes do

Edital e seus anexos.

9.1. Com fundamento no artigo 7' da Lei n' 10.52012002, quem convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta, não celebrar o contralo, deixar de enlregar ou apresentar documento exigido para o
certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamênto da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou Íraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
íraude Íiscal, Íicará impedido de licitar e contratar com o MUNICIPIO.

9.2. Pela InexêcuÉo total ou parcial do objeto dêsta Licitação, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:

Pá9 3q

| - advertênciai

@

GúUSULA OITAVA - DAS OBF§GAçOES DA COI{TRATANTE (err. 55, inc,so W e Xll, da Lêi n"
8.666'93).
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ll - multa, nos sêguintes termos:
a) pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) do valor lotal
contratado, por dia deconido, até o limite de 10o/, ldez por cento);

b) pela recusa na entrega, cÀÍâcteÍizada em l0 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado, dê
10% (dez por cento) do valor total contratado;

c) pela demora em conigir Íalha no produto, a contar do segundo dia da data da notificaÉo da re.,eição:
0,3% (zero vírgula três por cenlo) do valor total da nota fiscal, por dia deconido;

d) pela recusa em coÍigir as Íalhas no produto, entendendo-se como recusa a falha ou defeito do produto
nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor lotal da nota fiscal;

e) pelo não cumprimento de qualquer condiÇão fixada na Lei Federal n" 8.666/93, ou no instrumento
convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor tolal contratado.

9.3. Suspensão temporária de participaÍ em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, pelo
prazo de até 2 (dois) anos.

9.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaÉo perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao
CONTRATANTE, pêlosprejuízos resultantes e depois de decoÍrido o prazo da sânção aplicada com base
no item acima.

9.5. As infrações seráo consideradas reincidentês se, no prazo de 07 (sete) dias conidos a contar da aplicação da
penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das mullas
correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual;

9.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recurso nos prazos legais, sendoJhe franqueada vista do processo;

9.7. O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infragóes cometidas.

9.8. Nenhuma penalidâde será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe Íranqueada vista do processo;

9.9. Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular processo administrativo, em caso de
aplicação de multa ao contratado, a haver o respêctivo valor das multas mediante subtração do valor da
garanlia do contrato, caso esta tenha sido dada em dinheiro;

9.í0. Não se tratando de garanlia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garanlia contratual dê natureza
quecomporte pronta execugão eírajudicial, o Municipio exigirá o recolhimento da multa;9.11. Se a multa aplicada íor superior ao valor dâ garantia prestada, além da perda desta, responderá a
CONTRATADA pela sua diferênça, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo
Municipio ou cobrada judicialmente, coníormê determina o §1" do art. 87 da Lei no 8.6ô6/93;5.12. O remlhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e
danos deconentes das infrações cometidas.

9.13. Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei n'. 10.520/02 e da Lei 8.666/93, com alteraçôes
posteriores.

10.1 A inexecução, tolal ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior,
ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a
Xll e XVll do Art. 78 da Lei no. 8.666/93, na Íorma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão oconer, com base nos incisos Xll a XVll do aí. Z8 da Lei supracitada,
sêm que tenha hevido culpâ da contratadâ, será êsta rêssercida dos prejuízos, regularmênte
comprovados,quê houver sofrido, @nÍorme preceitua o s 20 do art. 7g do mesmo dipioma legall

(aÍ1. 55, da Lei n'BLA I inciso vü
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11.1. Na hlpótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a ContÍatada
Íeconhece, de logo, o direitoda Contratante de adotaÍ, no que couberêm, as medidas
previstas no artigo 80 da Lei n". 8.666/93.

O presente Contrato fundamênta-se:
I - nos termos do PROCESSO PREGÀO ELETRÔNICO N" 35 non que,
simultaneamente: constamdoProcesso Administrativo que a originou;
. não contrariem o interesse público;

ll - nas demais determinações da Lei 8.666/93;

lll - nos preceitos do Dirsito Público;

IV - supletivamenle, nos pÍincípios da Teoria Geral dos ContÍatos e nas disposições do
Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e qualsquer ajusles que se Ízerêm nêcessários,
em deconência desteContrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na
ocasião, Termo Aditivo.

1 .3. Este instrumenlo poderá sêr alterado na ocorrência de quaisquer íatos estipulados
no artigo 65 da Lei no.8.666/93, desde que dêvidamentê comprovados.

§ío - A Contratada Ílca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressõesque se Ílzerem necessários, até o limite legal previsto no
art.65, §'lo da Lei no. 8.666/93, calculado sobreo valor inicial atualizado do contrato.
§2'- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as suprêssÕes resultantes de acordo celebrados enlre as partes,
de acordo com o art. ô5, §2o, ll da lei no. 8.666/93.

14.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93, O MUNICIPIO DE
PACATUBA designará um servidor deste Órgão, para acompanhar e Íiscalizar
execução do presente Contrato.
14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusiveperante lerceiros, por qualquer
inegularidade, ainda que resullante de imperteições técnicas ouvícios redibitórios,
e, na ocorÍência desta, nâo implica em conesponsabilidade do MUNICIPIO ou de seus
agentese prepostos.

15.1 O obieto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, ll, a e ô da
Lei no. 8.666/93.

16.'1. Os preços fixados náo poderáo receber reajustes em periodicidade inÍeíor a 12
(doze) meses;

EXECUçÂO DO CONTRÀTO E OSDA LEG ÂPUCÂVELrsLAçAO
ancisô Xll, dâ Lêi n"sosoifls 55,

LÁusuLA DÉctilA TÊRsÊlRA - ÍrAs ALTERAÇóES 1a*. as, tai n" a.666r93).

USULA D lilÂ QUÀRTÂ - DO ACOMPÂ!'THAMEXÍq E 9Â FISCALTZAÇÃo {Arr, ü7, Lei n" 8.§66í93}.

LÁUSULA DÉCffiÂ QUINTA - DO RECEBIMENTO OO OBJETO {Aít. 73, Lêi n" 8.666t93}

\UStfl-ADECIHAQUIT{IÁ- OO RECEBIIíENTO DO OBJETO {Art.73. Lei n" 8.666/93}
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'16.2. Deconidos 12 (doze) meses de execução contratual, o reajuste sêrá aplicado
base no indice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado dos últimos 12
meses, divulgado pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e EstatÍstica (IBGE);
'16.3. Caso a legislação altere o prazo de rêâiuste ou o índice definido no ilem anterior,
será adotado o que for deÍin

(C

17.14s partes contratantes elegem o Foro da Cidade de PACATUBA, Estado de
Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na
execuÉo do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquêr outro.
17 .2 E, por eslarem assim, .iustas e Contratadas, as partes assinam este inslrumento,

na presenÇa de 02 (duas) testemunhas, a Íim de que produza seus eíeitos legais.

PACATUBA (SE), 17 de Outubro de 2023.

FAUSTILENE MELO SANTOS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATANTE
MARIA LEONICE DE A5'inado d€ íoíma dis iràl por MÁR|A LEoNI(EDE

ANDRADE:Si8020e0568 â).'ffi;',lili3T.:ffi.,.,*
PREST SERVTCE-REPRESENTAçÔES E SERVTçOS LTDA

MARIA LEONICE DE ANDRADE
FORNECEDOR

TE TEMUN HAS:

Ctur

F,66 -ü

[--,

CPF oorr\o5o5-t 3

ULA D SEXTA - DO FORO {AÍt. 55, §2", Lei no.8.ô66}93)

d)
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OBS:. 0'1(uma diária) para transportar crianças e suas famílias acompanhadas pelo
programa Ceriança Feliz, para participar de Encontro lntergeracional em alusão ao dia
das crianças, que acontecera dia 18 de Outubro à ártir das 1 5 horas na sede do
municipio no Centro Municipal. O ônibus deverpa passar nos seguintes povoados :

Alagoinhas, Brejão , Boca da Barra, Ponta dos Mangues, Piranhas, Paturis, Porções,
Ponta de Areia, Siqueira, Areia Branca, Lâgoa do Junco e Mororó.

ui,

,ll3_

ITEM DEScRTçÃo UND QTD VALOR
TOTAL

1 vElcuLo Írpo AUroMóvEL uÍLtrÁRro ÕNisú§:
Vêiculo am p€rreilas condiÇt os d€ uso, diesel , ano e

moddo de tabdcaÉo não inísrior a 2016, direÉo
hidráulicâ, no íÍrínimo 200 cv de potência, capâcidâde dê

45 (quarBnta e sds)lugarss r€clinávds, excluindo
motorisiâ, poltronâs ertotadas, canoceria trpo rodoviáda,

poÍta pacotes, coÍtinas, ian€las de emsígência
idenlificadas, sinto dê segurançê. pneus novos, inclusúê
€§epg, chavo d€ Ío&, macâco triâ.gulo. SeguÍo total
sem tanquia, com cobeítura contra incêndio e cdisáo,
befl como conlra terceiros (cobe.tura física e material),
Quilometragem diária de no nÉximo 300km a môsma

serâ contaulizada a paÍtir do local de embarque que seÉ
de6crhnado no OÍdem dE serviço. Cdnbustlvê|,

Iotoriilr o Lanuênção PrGvêrúivâ e Cor.sdva poÍ
contã d. Conmd..

diária 1 RS2.199,00

ANEXO I


